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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Tianguá/CE, por ordem do Sr. JOGO MOITA DE
OLIVEIRA, Secretário de Meio Arnblenle e Turismo do Município de Tlanguá/CE, e no u$o de suas
funções, vem abrir a presente PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1002202271-SEMATUR. alusivo à
Dispensa de Licitação N' DP 01/2022-SEMATUR. Guio objeto é a AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIAS (RAÇÃO DE uso ANIMAL E MATERIAL DE CONSUMO) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
Justifica-se pela necessidade dos itens a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

(RAÇÃO DE USO ANIMAL E MATERIAL DE CONSUMO) PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DA
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE PROTEÇAO E BEM ESTAR ANIMAL, para que possam ser
realizadas a$ reparações das instalações elétricas e estrutural de imóvel de responsabilidades da
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo de Tianguá/CE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÂRiAS
O preço da contratação justifica se pelo fato da empresa FHS - INDUSTRIA, COMERCIO E

DISTRIBUICAO EIRELI, CNPJ: 39.363.290/0001-73. AV ENFERMEIRO JO$E EVANGELISTA DE
VASCONCELOS, 500, CENTRO, Tianguá / CE, CE:P: 62.320-001. Telefone: (8818273 0666. E-mail
campeaoracoes50@hotmail.ccⓕ. dentre as prclpostas obtidas no mercado: ter onerado a proposta
mais vantajosa para a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO do Município lianguá/CE.
CUJO preço proposto para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (RAÇÃO DE USO ANIMAL E
MATERIAL DE CONSUMO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE PRaTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL, é de R$ 45.900,00(quarenta e cÊRca mne
novecentos reais).

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento

. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMODE TiANGU&CE,
FuncionalProgramática= Dotação Orçamentária: 14 1401 18 122 0384 2.119 - Manutenção do Centro
de Bem Estar Animal. Elemento de [)espesas= 3.3.90.30.00 - Materia] de Consumo - Recurso:
Próprio

Tianguá/CE, ll de abrilde 2022

S DA SILVA
;ípio de Tianguá/CEAgente
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DESPACHO

Tianguá/CE, ll de abrilde 2022

DO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO

À: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Sf. Procurador

Submetemos a Vossa consideração o PROCESSA ADMINISTRATIVO NO 1002202271-
SEMATUR. alusivo à Dispensa de Licitação N' DP 01/2022 SEMATUR. Guio objeto é a AQUISIÇÃO
OE GÉNEROS AL}MENTiC}0S (RAÇÃO DE USO ANIMAL E MATERIAL DE CONSUM0} PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA iUPLANTAÇÃO DO CENTRO DE PROTEÇÃ0 E BEM ESTAR
ANIMAL.

Atencíosamente

DA SILVAMACIEL
de Tlanguá/CEAgente de CoH
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO XXXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIA AMBIENTE E
TURISMO, com sede na Avenida Moita, 7855 - Bairro Nenê Plácido - Tlanguá/Ceará, inscrita no CNPJ/MF
sob o N' 07.735.178/0001-20, neste ato repnsentado pela $r. JOGO MOITA DE OLIVEIRA. Secretário de
Meio Ambiente e Turismo do Município de Tianguá/CE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito püvado, inscrita ao CNPJ N' XXXXXXXXXXX,
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF
NO XXXXXXXXXX portador da Carteira de Identidade N' XXXXXXXXXXX, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, decorrente de processo de dispensa de licitação e em
conformidade com as disposições contidas na Lei N' 14.133/21, Decreto Municipaln' 33 de 12 de julho de
2e24

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
t .l Constitui o objeto do pnsente contrato a AQUISIÇÃO DE GÊNERaS ALIMENTÍCIOS(RAÇÃO DE USO
ANIMAL E MATERIAL DE CONSUMO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA IMPLANTAÇÃO DO
CENTRO DE PROTEÇAO E 8EM ESTAR ANIMAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n' í4.f33/2f, Decreto Municipal n$ 33 de i2 de julho de 2G24. bem
como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO NO DP a1/2022-SEMATUR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos na DISPENSA DE
LiCi'rAÇÃo ?i' OP 0í/2022-SEMATUR e neste temo mntíatuai;
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património da CONTRATANTE
ou a terceiros, durante a execução do conkato
contrato

3.3. Encaminhar para o setor financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/fatias, juntamente com Prova de Regutaãdade relativa aos íãbutos Federais e à Divida Aviva da União,
nclusive em relação as contribuições sociaisl Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estaduall Prova de
Regularidade ⓕlativa a Fazenda Municipal; Prova de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade

Justiça do trabalho(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e o Contrato.
correspondentes ao objeto fornecido. depois de atestado pelo setor competente;
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade poí bdo o ânus decorrente da execução deste coe rata,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução
do fomecimeato, bem como o custo de tíanspoTte: inclusive seguros carga e descarga, correndo taloperaçag
única e exclusivamente poí conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA
3.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a$ obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qüaii$cação exigidas pa dispensa de licitação que geⓕy este Co rata, decorrente
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Na DP 01/2022-SEMATUR.
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE
3.7. Aceitar na$ mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no aü. 125 da
Lei 14.133/21

3.8. O prazo de entrega dos produtos no prazo de G5(çinco} dias, a contar de recebimento da Ordem de
compra, em localdeterminado pela contratante.
3.9. Outras condições estabelecidas no Termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP 01/2022-
SEMATUR.

a

quando na execução dos serviços Licitados, Quieto deste

relativa
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CLÁUSULA QUARTA - DÀS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1 . A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a Lei N' 14.133/21.
4.2. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4,3. Provideaciaf as paganea o$ à coa&abda à vista des notas $scais/farias devidamente atestadas pe:o
setoí competente.
4.4. Outras condições estabelecidas no Termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP 01/2022-
SEMATUR.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O conbatc produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará atê 31 de
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n' 14.133/21.
5.2. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias, conforme especiHcações da ordem de compra e
Termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO NO DP 01/2022-SEMATUR.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N'
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE. com antecedência mínima de 05
jcincojdias úteis. mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.i . Em caso de inexecução lota: ou paícialdo contrato, bem mmo de ocorrência de acaso iajus$$cado no
farnecimenta do objeto deste contrato. submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as
seguintes penalidades:
a} Advertência

c} Impedimento de licitar ou cento bí o âmbito da Ad l lstração Pública dize a e indiíeta do e e ederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos;
d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
7.2, A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10%(dez par centos do valor tolalcontraladc* no caso de sua não realização e/au desçumprimenlo de
alguma das cláusaias contratuais
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de TIANGUÁ/CE, no prazo de
05(cinco) dias úteis a contar da data da notlãcação. podendo o CONTRATANTE, para isso, desconta-la das
ieturas par omsiãc do pagamento, sej içar ve lente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidades
7.6. O CONTRATANTE deverá notiRcar a CONTRATADA, por escrito. de qualquer anormalidade constatada
durante o fornecimento do objeto do contrato, para adição das providências cabiveisl
7.7. Na aplicação da sanção prevista na aLÍnea b>; de item 7.] do ccntrato* será facultada a defesa do
iateressaoo no prazo de ] 5(q11inze) dias Úteis. cantado da data de sua intimação
7.8. Na aplicação das sanções previstas na$ alíneas c) e dl, do item 7.1 do contrato requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
t5 (quinzes dias úteis. contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda p⑤duzir.

b) Multa
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O valor globalda presente avença ê de R$ xxxxx 0 a ser pago no prazo de até 30(trinta) dias. contado a
partir da data Hnaldo período de adimplemento da obrigação, na proporção dos farnecimentas entregues. e de
conformidade com as notas Hscais/futuras e/ou recibos devidamento atestadas pelo setor competente,
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. conforme especlücações
abaixo

8.2. O$ pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados;
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta específica, após a apresentação das
respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesaurarla. juntamente com Prova de Regularidade relativa aos
Tributos Federais e à Divida Atiça da União, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de
Regularidade relativa a Fazenda Estaduall Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova de
Regularidade fela@a ao rGtsi piava de Regularidade relativa à Justiça do üabalho(CeRidão Negativa de
DéBItos Tíabaihistas - CNDT> e o Co fato, correspondentes ao objela fcí ecidc, depois de atestado Feio seícr
competentes
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos ünance:rosé
8.5. Ocorrendo erro na futura ou outra circunstância que desaconselha o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada. a üm de que tome providênciasl
8.6. Poderá a CONTRATANTE suster o pagamento da CONTRATADA no$ seguintes casos:
a; Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo Hxadol
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geralpara com terceiros. que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c9 1 aélmplência da CONTRATADA na execução da contrato
8.7. Poderá sef ⓕstabelecida a ⓕiação que as pares pactuaíam inicialmente entre o$ encargos do contratado
e a retúbuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratual, no$ termos da artigo 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei N' 14.133/21. devendo ser
formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçamentària prevista
no manua]ccm ã seguinte Dotação: {4 140] ]8 122 0384 2.{19 - Manutenção dc Centro de 8em Estar
Â i ai. E#ene6b de Despesas: 3,3.98.30.80 - Mateãai de Censuro - Refugo: PfêpãQ.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1. Qualquer alteraçãa contratualsó poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos ans. 124 e
125 da Lei N'. 14.133/21. e suas alterações posteriores. após apresentação da devida justl$catíva pela
autoridade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica. consubstanciada na Lei N' 14.133/21. e
em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geralde contratos e disposições de direito privados
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11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá/CE, como o Único capaz de dirimir as dúvidas Õfiundosdeste
Contrato. caso não sejam dirimídas amigavelmente
11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
termo, em 03 (trêsl vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme. é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

de de 2022

CNPJ
Sr(a}..

CPF=

<Empresa>

CONTRATADA

Testemunhas

.CPF

CPF2.
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